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 1 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA EMPRESA GAÚCHA DE 2 
RODOVIAS S/A – EGR 3 

 4 

 5 

ATA 89 6 

 7 

 8 

LOCAL, DATA E HORA: em conformidade com os Decretos Estaduais 9 

55.115/2020, 55.118/2020, 55.128/2020, 55.130/2020 e da Resolução 10 

SELT 01/2020 (constam no site da EGR), que tratam dos procedimentos a serem 11 

adotados para prevenir a transmissão da COVID-19, e que estabelecem o regime 12 

excepcional de teletrabalho e de plantão extraordinário enquanto perdurar os efeitos 13 

da pandemia da COVID-19, a reunião dia 20 de agosto de 2020, às 12h00min,  14 

ocorreu de forma remota. COMPOSIÇÃO DA MESA: Conselheiros Vanderlan 15 

Frank Carvalho; João Ângelo Miron Neto e Paulo Cesar Santana Nunes. Como 16 

convidados, o Diretor Administrativo e Financeiro da EGR, Sr. André Arnt, o 17 

Gerente Contábil Marco Lanzoni, o Gerente Financeiro Sr. Ricardo Finck e a Sra. 18 

Andréia Oliveira, que secretariou a reunião. I – CONVOCAÇÃO: os Conselheiros 19 

foram convocados através de correspondência eletrônica, na forma do Artigo 15 do 20 

Regimento Interno e o recebimento foi confirmado por telefone. II – EXPEDIENTE: 21 

o Presidente do Conselho Fiscal, Sr. Paulo Cesar Santana Nunes, saudou a todos 22 

os presentes e declarou instalada a reunião, apresentando a pauta do dia. III – 23 

ORDEM DO DIA: tomar conhecimento, examinar, discutir e/ou deliberar acerca das 24 

matérias que compõem a convocação: (i) examinar a documentação apresentada 25 

pela Companhia; (ii) assuntos gerais. IV - DELIBERAÇÕES: i) O Conselheiro Paulo 26 

Cesar apresentou as seguintes considerações: a) registrou o recebimento, por parte 27 

do Colegiado, da documentação periódica, requerida para apresentação mensal, 28 

até a última quinta-feira imediatamente anterior a reunião Ordinária do Conselho 29 

Fiscal, entendida por: a1) balancete de verificação; a2) razão contábil; a3) certidões 30 

de regularidade fiscal; a4) demonstrativo de controle de multas imputadas à 31 

Companhia; a5) demonstrativo de contratos em vigor; a6) extratos bancários e do 32 

Sistema de Integrado de Caixa Único - SIAC, bem como das aplicações financeiras 33 

e Demonstração de Resultado, tudo referente ao mês de junho 2020; b) apontou 34 

inconsistência constatada no confronto do Balancete Patrimonial com o respectivo 35 

extrato de conta corrente bancária, às rubricas 1.10.10.20.0035 – Banco do Brasil 36 

S/A solicitou e, 1.10.10.20.0041 – Banrisul Reservas, para o que solicitou 37 

esclarecimentos escritos a serem apensados em Ata da próxima reunião ordinária 38 

do Conselho Fiscal; c) solicitou, ainda, que a manifestação oferecida, por e-mail, 39 

acerca da situação processual do Procedimento Fiscal de nº 1010100.2017.00475, 40 

que teve como sujeito passivo a EGR, lavrado em 09 de novembro de 2018 pela 41 

Receita Federal do Brasil, no valor total de R$ 133.104.427,98, com Autos de 42 
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Infração a saber: c1) nº 11080-726.970/2018-40 relativo 43 

ao Imposto de Renda Pessoal Jurídica - IRPJ, no valor de R$ 97.832.374,33; c2) nº 44 

11080-726.970/2018-40 relativo a Contribuição Sobre o Lucro Líquido – CSLL, no 45 

valor de R$ 28.372.865,93; nº 11080-726.970/2018-40, no valor de R$ 5.358.551,69 46 

e, nº 11080.726.970/2018-40 relativo a Contribuição Sobre o Lucro Líquido – CSLL, 47 

no valor de R$ 1.540.104.427,98, sejam apensadas nesta Ata. Sobre este item, o 48 

Gerente Contábil Marco Lanzoni informou que a forma que foi identificada a ação de 49 

cobrança da Receita Federal do Brasil referente as diferenças de IRPJ e CSLL no 50 

período de 2012 a 2015 no valor de R$ 133.104.427,98, foi registrada nas notas 51 

explicativas (pag. 7) do exercício de 2018 este fato. Segue em anexo à esta ata as 52 

demonstrações do exercício de 2018 assinadas; já o processo administrativo nº 53 

11080.726970/2018-40 referente a esta ação de cobrança, se encontra no CARF 54 

(conselho administrativo de recursos fiscais), e segue em anexo a esta ata a 55 

informação retirada do e-cac da RFB. Quanto ao questionamento referente as 56 

diferenças dos saldos das contas bancárias da EGR, já estamos procedendo as 57 

retificações para solucionar este problema. Salientamos que a EGR, no ano de 58 

2020, passou a utilizar um ERP, em que as informações que geram os registros 59 

contábeis provem de todos os setores da empresa, estamos nos empenhando ao 60 

máximo para realizar todos os ajustes. d) ofereceu, ainda, as seguintes 61 

considerações sobre a documentação disponibilizada: d1) reiterou solicitação de 62 

esclarecimentos escritos, analíticos, a serem apensados em Ata de reunião 63 

ordinária, relativamente às inúmeras contas contábeis com natureza (devedora ou 64 

credora) diversa da sua função original representativa no patrimônio da Entidade; 65 

d2) reiterou solicitação de apresentação de demonstrativos de conciliação de todas 66 

as contas a este título, no interstício temporal de 01 de janeiro de 2020 à 30 de 67 

junho de 2020, a serem apensados em Ata de reunião ordinária, relativamente as 68 

diferenças verificadas entre os saldos contábeis e os extratos bancários e do 69 

Sistema Integrado de Caixa Único, em todas as contas representativas de 70 

disponibilidades desta natureza, em que pese os ajustes verificados na 71 

reapresentação dos Balancetes Patrimoniais; d3) disponibilizou a palavra ao 72 

Conselheiro Miron, que teceu as seguintes considerações: o Conselheiro Miron 73 

relatou que apenas um Contrato foi firmado no mês de julho de 2020, atestando a 74 

sua verificação, sem outros questionamentos; d4) ato contínuo disponibilizou a 75 

palavra ao Conselheiro Frank que se manifestou asseverando  estar de acordo com 76 

os assuntos tratados, sem outros questionamentos; d5) de acordo com o que restou 77 

ajustado na Ata de nº 26 do Conselho Fiscal, realizada em 21 de maio de 2015, 78 

ratificado na ata de nº 70 de 24 de janeiro de 2019,  relativamente à aferição da 79 

forma e dos procedimentos relativos aos instrumentos contratuais celebrados pela 80 

Companhia, o Conselheiro Presidente questionou quanto à conformidade dos 81 

mesmos com as normas aplicáveis, oportunidade em que os Conselheiros João 82 
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Ângelo Miron Neto e Vanderlan informaram ter 83 

examinado os referidos instrumentos, manifestando-se pela sua conformidade.  II – 84 

Assuntos Gerais: a) os membros do Conselho Fiscal deixaram de examinar as 85 

informações de natureza contábil, relativas ao mês de julho de 2020, haja vista a 86 

sua não disponibilização tempestiva ao Colegiado; b) o Conselheiro Paulo Cesar 87 

reiterou solicitação de esclarecimento escrito a ser apensado na Ata de reunião 88 

ordinária deste Colegiado relativamente aos questionamentos sobre o Relatório de 89 

Multas e Juros imputados à Companhia apontando que o último registro ali 90 

observado, na documentação apresentada em julho de 2020, era o do dia 11 de 91 

maio de 2019, fato que lhe causou estranheza, haja visto que é observável 92 

evolução nos saldos das respectivas rubricas que abrigam registros desta natureza, 93 

em que pese a última versão apresentada, de forma complementar, contempla, 94 

agora, último registro em 05 de novembro de 2019; c) reiterou que seja 95 

encaminhado ao Conselho Fiscal o último Relatório Circunstanciado de Auditoria - 96 

RCA do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e, ainda, todas as 97 

requisições oferecidas por àquela Corte de Contas no interstício subsequente ao 98 

último RAC recebido pela Companhia. Da mesma forma, requisitou o último 99 

Relatório Circunstanciado de Auditoria, apresentado à Companhia, pela Contadoria 100 

e Auditoria Geral do Estado - CAGE; d) os membros do Colegiado acusaram o 101 

recebimento da Carta de Representação inerente às Demonstrações Financeiras de 102 

competência do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, 103 

consignada pela atual Diretoria Executiva da Companhia em 06 de agosto de 2020, 104 

anexa a esta Ata, ao tempo em que aguardam, para emissão do Parecer do 105 

Conselho Fiscal, o recebimento  das demais documentações, tais como, o Parecer 106 

da Auditoria Independente, o Relatório da Administração, os Pareceres do Conselho 107 

de Administração e do Comitê de Auditoria, haja vista as disposições contidas no 108 

artigo 1631 da Lei Federal nº 6.404/76; e) O Conselheiro Miron solicitou 109 

informações atuais quanto à movimentação dos pedágios. O Diretor Administrativo 110 

e Financeiro da ERG, Sr. André Arnt, na oportunidade comentou que a 111 

movimentação gira em torno de 50%, em algumas praças um pouco maior, mas que 112 

não ultrapassa os 70%, quando comparado ao fluxo anterior à pandemia. Comentou 113 

que a EGR está administrando adequadamente os seus custos, sendo que as 114 

maiores despesas correm por conta dos contratos de manutenção da engenharia, 115 

que estão sendo demandados conforme a receita disponível. Pontuou que foram 116 

                                                           
1 Art. 163. Compete ao conselho fiscal: I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e 

verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II - opinar sobre o relatório anual da administração, 
fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da 
assembleia geral; III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembleia geral, 
relativas a modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou 
orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - denunciar, por 
qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a 
proteção dos interesses da companhia, à assembleia geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 
providências úteis à companhia.  
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verificados os custos despendidos com a arrecadação, 117 

por, este motivo uma nova licitação está em andamento a fim de reduzi-los. 118 

Salientou que um possível reajuste de tarifas trará mais equilíbrio nas despesas e 119 

que, aos poucos, estamos voltando à normalidade, com várias licitações em 120 

andamento; f) os membros do Conselho Fiscal acordaram que a data da próxima 121 

Reunião Ordinária ocorrerá no dia 17 de setembro de 2020, às 12 horas, em caráter 122 

de vídeo conferência, conforme a legislação vigente. III) – ENCERRAMENTO: a) o 123 

Conselho Fiscal, por força da legislação vigente, em especial a estabelecida no § 3º 124 

do art. 165 da Lei 6.404/76, deliberou, por unanimidade, que a Sra. Andréia Oliveira, 125 

providencie o encaminhamento protocolizado desta Ata aos Órgãos da 126 

Administração e Acionista. Nada mais havendo a ser tratado, foi dada por encerrada 127 

a reunião e dela lavrada a Ata que, após lida e considerada conforme, foi assinada 128 

por todos os Conselheiros presentes.  129 

 130 

 131 

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA EGR 132 

 133 

Paulo Cesar Santana Nunes 134 

Conselheiro Presidente 135 

 136 

 137 

                                                                                                                                                      138 

                   João Ângelo Miron Neto              Vanderlan Frank Carvalho 
                             Conselheiro            Conselheiro 
 139 











 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

 
 
PROCESSO/PROCEDIMENTO: 11080.726970/2018-40
INTERESSADO: EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS S/A
 
DESTINO: DISOR-CEGAP-CARF-MF-DF - Tratar Processo Novo 
Sorteio
 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
 
Em face da Portaria SE/ME nº 4.483 de 14.02.2020, publicada no 
DOU de 17.02.2020, que designa Caio Cesar Nader, para exercer o 
mandato de Conselheiro, representante dos Contribuintes, junto à 
Terceira Câmara da Primeira Seção de Julgamento do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, devolvam-se os presentes autos 
à Disor/Cegap, para novo sorteio no âmbito da 1ª Seção de 
Julgamento, nos termos do § 8º do art. 49 do RICARF. 

  
 
DATA DE EMISSÃO : 27/02/2020
 
Distribuir / Sortear / 
MOEMA NOGUEIRA SOUZA
2ª TO-4ªCÂMARA-1ªSEÇÃO-CARF-MF-DF
4ª CÂMARA-1ªSEÇÃO-CARF-MF-DF
1ª SEÇÃO-CARF-MF-DF
DF CARF MF
 

Fl. 9023DF  CARF  MF

Cópia - Documento nato-digital

Documento de 1 página(s) confirmado digitalmente.
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